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ANEXO I - DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 

Órgão: Prefeitura Municipal de Coimbra 

Requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Departamento de Cultura, Desporto e Turismo 

Responsável pela Demanda: Douglas José Paiva de Queiróz Gonçalves Cargo/Função: Diretor do Departamento de 

Cultura, Desporto e Turismo 

E-mail: culturaeturismocoimbramg@gmail.com   

 

Telefone: (32) 3555 1841 

1. Objeto:  Constitui objeto a concessão de autorização de uso a título precário e oneroso para exploração comercial de produtos 

alimentícios, bebidas e espaço para a montagem de brinquedos durante o Carnaval  de Coimbra. O evento ocorrerá na Praça Arthur 

Bernardes, S/N – Centro, Coimbra-MG, do dia 14 de fevereiro a 17 de fevereiro de 2026. 

2. Justificativa da necessidade do serviço: 

2.1 –É essencial compreender a necessidade de ceder espaços, conforme estipulado pela Lei Nº 1354/2023, de 24 de março de 2023, 

a qual regula o uso de áreas públicas para a instalação de barracas, ambulantes e atividades similares bem como espaço para a 

montagem de brinquedos durante eventos públicos no município. O formato de cessão desses espaços possui um impacto significativo, 

uma vez que sua comercialização é regida por esta legislação. Esta lei é fundamental para garantir a participação dos interessados 

locais, promovendo, assim, o desenvolvimento econômico municipal. 

3. Descrições e quantidades:  Constitui objeto a concessão de autorização de uso a título precário e oneroso para exploração comercial 

de produtos alimentícios, bebidas e espaço para a montagem de brinquedos durante o Carnaval de Coimbra. O evento ocorrerá na 

Praça Arthur Bernardes S/N – Centro, Coimbra-MG, do dia 14 de fevereiro a 17 de fevereiro de 2026. 

 

Item 
Quant Unid Descrição do material/serviço Valor Unit. Valor Total 

     01       08         UN 

Uso de espaço público para comércio varejista de 

artigos de alimentação e similares, com bebidas 

alcóolicas (não sendo de vidro ou materiais 

cortantes). 
        R$ 700,00            R$ 5.600,00 

     02       01          UN 

Permissão de uso de espaço público, a título 

precário e temporário, para pessoa física e/ou 

pessoa jurídica, destinada à instalação, operação e 

exploração de Praça de Brinquedos durante o 

Carnaval de Coimbra, compreendendo o 

fornecimento, transporte, montagem, 

        R$ 866,66           R$ 866,66 

https://www.coimbra.mg.gov.br/
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desmontagem, monitoramento, manutenção, 

limpeza e seguro dos equipamentos, em 

conformidade com as condições estabelecidas 

neste edital. A Praça de Brinquedos deverá ocupar 

área mínima de 15m x 15m, contendo 

obrigatoriamente, no mínimo, 01 (um) brinquedo 

inflável e 01 (uma) cama elástica,01 (um) piscina 

de bolinha, ambos em perfeitas condições de uso, 

segurança e higiene, atendendo às normas 

técnicas e de segurança vigentes. O evento será 

realizado no período de 14 a 17 de fevereiro de 

2026, durante o horário oficial da programação do 

Carnaval. 

       

4. Observações gerais →  

Objeto: (x) Serviço não continuado  

              ( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra  

              ( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra  

              ( ) Material de consumo  

              ( ) Material permanente / equipamento  

4.1 - Previsão de data para assinatura contratual: Não possui termo contratual. 

4.2 - Local de Entrega/Execução: Praça Arthur Bernardes, s/ n°, Centro - Coimbra/MG. 

4.3 - Horário da Entrega/Execução: A definir após a realização do processo e de acordo com o horário e data combinados pelo 

departamento. 

4.4 - Unidade responsável para esclarecimentos: Departamento de Cultura, Desporto e Turismo 
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4.5 - Servidor (es) responsável (is) para esclarecimento (s): Douglas José Paiva de Queiróz Gonçalves 

4.5.1. Identificação do gestor titular do contrato  

               Nome do servidor:  Douglas José Paiva de Queiróz Gonçalves 

Matrícula: 113184 

Lotação: Departamento de Cultura, Desporto e Turismo 

E-mail: culturaeturismomg@gmail.com 

4.5.2. Identificação do gestor suplente do contrato 

               Nome do servidor: Katyla Kayla Pereira Cabral 

Matrícula: 113425 

Lotação: Departamento de Cultura, Desporto e Turismo 

E-mail: culturaeturismocoimbramg@gmail.com  

         

4.5.3. Identificação do fiscal do contrato  

               Nome do servidor: Katyla Kayla Pereira Cabral 

Matrícula: 113425 

Lotação: Departamento de Cultura, Desporto e Turismo 

E-mail: culturaeturismocoimbramg@gmail.com  

4.6. Equipe responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar: 

         

4.6.1. Nome do Servidor 

               Nome do servidor: Douglas José Paiva de Queiróz Gonçalves 

Matrícula: 113184 

Lotação: Departamento de Cultura, Desporto e Turismo 

E-mail: culturaeturismomg@gmail.com 

           

4.7 - Prazo para pagamento: O prazo final para pagamento será até o dia 12 de fevereiro de 2026, às 16h, para apresentação do 

aludido comprovante. 

 

Praça Arthur Bernardes, s/ n°, Centro - Coimbra/MG - Departamento de Cultura, Desporto e Turismo 

 

 

 

————————————————————— 

Douglas José Paiva de Queiróz Gonçalves 

Departamento de Cultura, Desporto e Turismo 

CPF: 115.532.596-61 

Matrícula: 113184 

https://www.coimbra.mg.gov.br/
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 Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de conveniência e 

oportunidade para a aquisição e demais providências cabíveis. 
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